
Documento Requerimento alteração (27355031)         SEI 1370.01.0016645/2021-62 / pg. 1



Documento Requerimento alteração (27355031)         SEI 1370.01.0016645/2021-62 / pg. 2



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
 

Requerimento para mudança de dados do titular de licença ambiental 
 

1) Objeto do requerimento: 

Atualização de razão social de um ou mais responsável da licença;                                        

Compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações;                                        

Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas obrigações; 

Transferência + compartilhamento de responsabilidade da licença ambiental e suas 

obrigações; 

 

2) Para alteração da titularidade do detentor da licença ambiental, por compartilhamento 

e/ou transferência, informar 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): 

_____________________________________________________________________________ 

Número do certificado de licença:__________________________________________________ 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: __________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

Informações do(s) transmissor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
Informações do(s) receptor(es) 

Item Nome/Razão social CPF/CNPJ 

Denominação da parcela 
individualizável transferida 

do empreendimento, 
quando houver, ou do 

empreendimento em caso 
de transferência integral do 

objeto da licença 

1    

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Justificativa para o requerimento:_____________________________________________ 

 _______________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 

 

ATENÇÃO: Caso já exista requerimento de transferência ou compartilhamento para a mesma 

licença ambiental, o interessado deve sempre reabrir o mesmo processo SEI de forma que toda 

a documentação esteja disponível para consulta do histórico de alteração. 

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Termo de Responsabilidade de que o projeto licenciado não foi alterado sem prévia 

aprovação do órgão ambiental; 

2) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado,  recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 

3) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão Público: 

Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do Órgão 

Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO 

SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
4) Documento comprobatório da nova condição de titularidade (contrato de compra e 

venda, contrato de arrendamento, contrato de aluguel, etc.), em caso de 
transferência; 

5) Contrato Social do(s) novo(s) titular(es) da licença (pessoa jurídica) ou documentos de 
identificação pessoal (pessoa física); 

6) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

7) Termo de compartilhamento e/ou transferência de responsabilidades advindas da 

licença, contemplando localização e limites de atuação por CPF/CNPJ (informação 

geoespacial), denominação da parcela do empreendimento vinculada a cada pessoa 

física ou jurídica, bem como as obrigações, atividades, parâmetros e condicionantes 

atribuídas para cada CPF/CNPJ, conforme modelo disponibilizado no site da Semad; 

 

3) Para atualização da razão social referenciada no Certificado de licença ambiental, informar: 

Número da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental (SLA) ou Número do Processo 

Administrativo (Sistema de Requerimento ou SIAM – processo físico/híbrido): SIAM – PT 

26830/2018, PA/COPAM 26830/2018/001/2019 – SEI (Híbrido): 1370.01.0016645/2021-62 

Número do certificado de licença: LOC 006/2021 

Nome do Empreendimento caracterizado na licença: LALLEMAND SOLUÇÕES 

AGROBIOLÓGICAS LTDA (Ex-Laboratorio de Bio Controle Farroupilha LTDA) 

 

Item 
Razão social referenciada no 

certificado de licença 
ambiental 

CPF/CNPJ 
Nova identificação da 

razão social 

1 
Lallemand Soluções 
Agrobiológicas Ltda 

07.983.734/0002-68 

LALLEMAND 
SOLUCOES 

BIOLOGICAS LTDA – 
CNPJ: 

27.268.763/0003-36 
 

2    

3    

4    

5    

6    

7    

8    

9    

10    

 

Anexo a este formulário, deverá ser apresentado: 

1) Comprovante de pagamento de Taxa de Expediente, conforme Lei nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, para emissão de 2ª via de certificado, recolhida por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual – DAE –, disponível no endereço 
http://daeonline1.fazenda.mg.gov.br/daeonline/executeReceitaOrgaosEstaduais.act
ion; 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD 
SUBSECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL - SURAM 

 
2) Documento de Arrecadação Estadual – DAE – contendo as informações: Órgão Público: 

Secretaria Estado Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; Serviço do Órgão 

Público: Segunda via de certificado;  Informações complementares: Número da 

solicitação SLA (INSERIR NÚMERO COMPLETO DA SOLICITAÇÃO QUANDO INTRUÍDO NO 

SLA); Número do processo administrativo vinculado à licença ambiental (INSERIR 

NÚMERO DO PROCESSO); Transferência/compartilhamento de responsabilidade de 

licença ambiental ou atualização de razão social; 

3) Procuração ou documento equivalente, acompanhado do documento de identificação 
do requerente (representante do empreendedor), quando o requerimento for 
realizado por empregado ou consultor das partes envolvidas (atual ou novo titular da 
licença ambiental), e; 

4) Contrato social referente à alteração (atualizado), para processos não formalizados no 

Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA. Caso o requerimento esteja vinculado à 

licença emitida no SLA, o interessado deverá anexar a atualização já no Cadastro de 

Pessoas Físicas e Jurídicas (CADU), do Portal EcoSistemas, não sendo necessário seu 

envio através do SEI. 

 

________________________________, _________de _________________de __________ 

(Local e data) 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do requerente 
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E-mail - 59881557

Data de Envio: 
  27/01/2023 11:56:52

De: 
  SEMAD/Institucional <danubbia.barbosa@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    reginabarbosa.adv@hotmail.com

Assunto: 
  Certificado c/Alteração de Razão Social LOC Nº 005/2023 LALLEMAND SOLUÇÕES BIÓLOGICAS LTDA(EX-
LALLEMAND SOLUÇÕES AGROBIOLÓGICAS LTDA)

Mensagem: 
  Prezado Requerente,

Segue anexo o Certificado (LOC) referente a Transferência de responsabilidade da licença ambiental e suas
obrigações e a publicação do deferimento do mesmo, referentes ao empreendimento LALLEMAND SOLUÇÕES
BIÓLOGICAS LTDA(EX- LALLEMAND SOLUÇÕES AGROBIOLÓGICAS LTDA), CNPJ nº 27.268.763/0003-36.
Aprovado pela Superintendente Regional De Meio Ambiente Do Triângulo Mineiro.

Ressalta-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras
licenças legalmente exigíveis, nem das obrigações contidas no parecer técnico já emitido. Lembrando que em
cumprimento ao Art. 1º, § 2º da Resolução Conjunta Semad/IEF/IGAM/FEAM n.º 3.045/2020 de 02 de fevereiro de
2021, este processo 
digital SEI nº 1370.01.0046743/2020-85 passa a ser híbrido ao processo administrativo SIAM nº 02023/2001/003/2019.
Sendo assim Solicitamos que toda comunicação (condicionantes, solicitações, informações complementares, etc..)
para 
este processo Siam seja feita exclusivamente através deste processo SEI Nº 1370.01.0046743/2020-85, de forma
intercorrente.

Atenciosamente,

Danúbbia Diniz Barbosa
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG

Anexos:
    Certificado_59605428.html
    Publicacao_59592961_02_caderno1_2023_01_21_de_Lallemand_Solucoes_Agrobiologicas_Ltda_para_LALLEMAND_SOLUCOES_BIOLOGICAS_LTDA_e_OUTRO.pdf
    Termo_56846608_Termo_Transf._Resp._Licenciamento_FII.pdf
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	52 – sábado, 21 de Janeiro de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
075/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a R.A.G. 
- MASP.: 1.372.382-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2019.0061.0070.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 081 e 
082/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a R.A.F.S. 
- MASP.: 1.388.249-3 e S.A.B. - MASP.: 1.318.815-6, e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar 2019.0511.0012.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
080/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a M.D.S. 
- MASP.: 1.383.408-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2019.0803.0143.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 101, 
102 e 103/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a 
G.R.G. - MASP.: 1.451.855-9, M.P. - MASP 1.259.815-7, e U.F.S. - 
MASP 1.193.293-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2018.1315.0031.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
067/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a A.G.G. 
- MASP.: 1.247.007-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2019.0587.0073.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
079/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a S.N.M. 
- MASP.: 1.077.998-1, e o consequente arquivamento do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 140/2020.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
065/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a G.S.R.P. 
- MASP.: 1.117.614-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2019.0274.0126.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 068 e 
069/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a D.P.R.J. 
- MASP.: 1.445.471-4 e W.D.S. - MASP 1.342.134-2, e o consequente 
arquivamento da Ordem de Serviço nº 020/2019 CAOPC.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 049, 
050 e 051/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a 
P.H.S.N. - MASP.: 1.158.770-6, S.S. - MASP 1.217.239-1 e W.G.L. 
- MASP 1.461.899-5, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar 2018.1417.0126.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
038/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a J.M.S. 
- MASP.: 1.446.622-1, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0072.0121.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 003, 
004 e 005/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a 
J.A.T. - MASP.: 1.453.673-4, R.R.L. - MASP.: 1.198.713-8 e S.G.M. 
- MASP.: 1.454.429-0, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2018.0933.0085.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 107, 
108, 109 e 110/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação 
a A.A.S.R. - MASP.: 1.285.597-9, A.C.S. - MASP 1.445.779-0, C.A. - 
MASP 1.378.011-9 e D.G.C. - MASP 1.443.622-4, e o consequente 
arquivamento da Investigação Preliminar nº 2019.0088.0025.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
092/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a S.M.S. 
- MASP.: 1.382.525-2, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2019.0806.0035.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
021/2021, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a T.M.C. 
- MASP.: 1.452.620-6, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2018.1354.0048.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento do Termo de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
203/2020, declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em relação a T.A.S. 
- MASP.: 1.453.274-1, e o consequente arquivamento da Investigação 
Preliminar nº 2018.0839.0144.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 DESPACHO DE EXTINÇÃO DE PUNIBILIDADE DE TAD
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 14º do 
Decreto Estadual nº 14.418/2022, de 16 de maio de 2022, considerando 
o cumprimento dos Termos de Ajustamento Disciplinar – TAD n° 
028, 029, 030, 031, 032, 033 e 034/2021/2021, declara EXTINTA A 
PUNIBILIDADE em relação a A.B.T.A. - MASP.: 1.445.483-9, B.J.O. 
- MASP 1.447.075-1, C.A.L.L.S. - MASP 1.390.438-8, D.D.S. - MASP 
1.259.158-2, D.C.B. - MASP 1.273.909-0, L.S.S. - MASP 1.435.652-1 
e M.S.S. - MASP 905.609-4, e o consequente arquivamento da 
Investigação Preliminar nº 2019.0376.0218.

Belo Horizonte, SEJUSP, 19 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 013/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processada: T.L.G.M. 
MaSP 1.372.855-5, Agente de Segurança Penitenciário. Comissão 
Processante: Presidente: Guilherme Rasmussen Codinhoto; Membros: 
Denis José Antônio de Souza e Duarte Carvalho Minighin.

Belo Horizonte, SEJUSP, 20 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

EXTRATO DE PORTARIA/NUCAD/
CSET - SEJUSP/PAD Nº 021/2023

Processo Administrativo Disciplinar. Processado: D.S.A. MaSP 
1.289.223-8, Agente de Segurança Socioeducativo. Comissão 
Processante: Presidente: Ronaldo Figueiredo Lira; Membros: Anderson 
Daniel Pimenta e Ana Lucia Pereira dos Santos.

Belo Horizonte, SEJUSP, 20 de janeiro de 2023.
Rogério Greco

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
20 1740302 - 1

Secretaria de Estado 
do Meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 3° do 
Decreto nº 46.548, de 27 de junho de 2014, revoga o ato, publicado em 
04 de julho de 2014, que atribuiu a Gratificação pelo Desenvolvimento 
de Atividade de Fiscalização - GDAF-1 MD94, à servidora Elaine 
Cristina Campos, MASP 1.197.557-0, a contar de 01 de janeiro de 
2023.

20 1740285 - 1

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Triângulo Mineiro, no uso das suas atribuições legais, torna público 
que o Arquivamento do processo abaixo identificado: 3). Licença de 
Operação Corretiva: (LAC1): * Claudio de Castro Cunha/ Fazenda 
Lagoa da Capa – Mat. 14.877, - Barragem de irrigação ou de perenização 
para agricultura, - Santa Juliana/MG, PA/SLA nº 5465/2021, Classe 4. 
Motivo: Por falta de resposta aos itens solicitados como informação 
complementar 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

20 1740259 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Leste 
Mineiro torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Cristal Mineração Ltda. Ltda., Lavra a céu aberto – 
Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Santa Rita do Itueto/MG, PA/Nº 3237/2022, Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 19/01/2033.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAC 1 (LP+LI+LO): 1) Mineração Pedrabella Ltda., Pilhas de rejeito/
estéril; Extração de rocha para produção de britas; Britamento de 
pedras para construção; Lavra a céu aberto – Rochas ornamentais e de 
revestimento, Coronel Fabriciano/MG, PA/Nº 120/2023, Classe 4.

(a) Fabrício de Souza Ribeiro. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

20 1740350 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Triângulo Mineiro torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisão pelo DEFERIMENTO, cujo prazo de 
validade é de 10 (dez) anos: 1) Cobb - Vantress Brasil Ltda. - Avicultura 
- Itapagipe/MG, PA/SLA n°4477/2022, Classe 3.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 2) Tony Marrone Dias Oliveira/Fazenda Beira 
do Rio - Matrícula 3.682, Suinocultura; criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo; culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Perdizes/ MG, PA nº. 4273/2022, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

20 1740274 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1). Claudemir 
Aguiar Gomes - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos- 
Araguari/MG - PA nº 68/2023, Classe 1. 2). Copagaz Distribuidora de 
Gás S.A - Transporte rodoviário de produtos e resíduos perigosos- 
Uberlândia/MG - PA nº 69/2023, Classe 1. 3). Artur Eduardo Monassi/
Fazenda Tijucal - Mat. 3.068, 3.218, 3.220, 10.208 e 11.252 - Contrato 
de Parceria (Carlos Humberto Flávio de Lima) - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo- Campina Verde/MG - PA nº 70/2023, 
Classe 2. 4). Ligia Junqueira Gouveia/Fazenda Corgão e Largo dos 
Baus - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Criação de 
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento- Cachoeira Dourada/MG - PA nº 71/2023 Classe 2. 5). I9 
Vetiagro Indústria Comércio e Pesquisa Ltda - Produção de substâncias 
químicas e de produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organo-
inorgânicos, exceto produtos derivados do processamento do petróleo, 
de rochas oleígenas, do carvão-de-pedra e da madeira, Fabricação 
de medicamentos, exceto aqueles previstos no item C05-01-0, 
medicamentos fitoterápicos e farmácias de manipulação., Fabricação 
de produtos de perfumaria e cosméticos- Uberlândia/MG - PA nº 
78/2023, Classe 2. 6). Alaor Nunes Barboza/Fazenda Areias de Baixo - 
Agua Vermelha – Mat. 10.140, 25.610, 45.834, 45.835, 45.836, 45.837, 
45.838 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo- Comendador Gomes/MG - Protocolo 
nº PA nº 111/2023, Classe 2.

 (a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

20 1740260 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Município de Janaúba / Cascalheira Fazenda Baiana - Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Janaúba/MG, 
Protocolo nº 94/2023.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

20 1740327 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:1)Licença Ambiental Simplificada 
Modalidade LAS CADASTRO: *Minas Abastecimento De Aeronave 
Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação. - Uberlândia/MG 
- Protocolo nº 84656784/2019. Classe: 2. VALIDADE:30/09/2029 
do responsável Minas Abastecimento De Aeronave Ltda, CPF/CNPJ 
n°26.2**.***/***1-45, para o novo titular Raízen S.A. CPF/CNPJ 
n°33.4**.***/***7-53 .2)Licença de Operação Corretiva LAC2 
(LOC): *Lallemand Soluções Agrobiológicas Ltda. – Fabricação de 
agrotóxicos e afins; Formulação de adubos e fertilizantes – Patos de 
Minas/MG – PA/Nº 26830/2018/001/2019 – Classe 4. VALIDADE: 
18/07/2029 do responsável Lallemand Soluções Agrobiológicas LTDA, 
CPF/CNPJ nº 07.9**.***/***2-68, para o novo titular Lallemand 
Soluções Biólogicas LTDA, CPF/CNPJ nº27.2**.***/***3-36.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

20 1740203 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte 
de Minas torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: - Renovação de Licença de Operação: 
1) Lafargeholcim Brasil S.A., Fabricação de cimento, coprocessamento 
de resíduos em forno de clínquer e postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Montes Claros/MG, nº da licença: 094/2019 PA/nº 
00079/1982/018/2014, Classe 3. Concedida com condicionantes. Válida 
até: 20/12/2027, do responsável Lafargeholcim Brasil S.A, CNPJ 
60.869.336/0232-49 para o novo titular CSN Cimentos Brasil S.A., 
CNPJ 60.869.336/0232-49. - Licença de Operação: 1) Lafargeholcim 
Brasil S.A., Coprocessamento de resíduos em forno de clínquer, Montes 
Claros/MG, nº da licença: 055/2019 PA/nº 00079/1982/022/2019, 
Classe 4. Concedida sem condicionantes. Válida até: 14/08/2029, do 
responsável Lafargeholcim Brasil S.A, CNPJ 60.869.336/0232-49 para 
o novo titular CSN Cimentos Brasil S.A., CNPJ 60.869.336/0232-49. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

20 1740321 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS RAS: 1) 
Sandro Andrade Ferreira Eireli, Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco, lavra a céu aberto - minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento e pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, 
gemas e minerais não metálicos, Ninheira/MG, PA/nº 109/2023 ANM 
831.327/2016, Classe 2.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

20 1740324 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) 
Carolina de Castro Fonseca e outros, Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Madre de Deus de Minas/MG, PA SLA nº 4314/2022, Classe 3. Motivo: 
Não atendimento à informação complementar.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foi cancelada a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS CADASTRO: 
Translima Ltda., Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Piranguinho/MG, Processo: 2188/2022, Classe: 1. Motivo: 
Perda do objeto.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

20 1740313 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Super Clássico 
Comercio Importação e Exportação Ltda., Lavra a céu aberto - rochas 
ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Itinga/MG, PA N° 2721/2022, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 19/01/2033.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. 
Superintendente Regional de Meio Ambiente 

da Supram Jequitinhonha.
20 1739957 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público o ARQUIVAMENTO das Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identificadas: 1) 
Mineração Areado - Abaete Ltda. - ANM 831.480/2014, Lavra em 
aluvião, exceto areia e cascalho; extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil, Patos de Minas/MG, PA nº. 
4309/2022, Classe 3; Motivo: A não apresentação pelo empreendedor 
das autorizações para intervenções ambientais, considerando o 
Parágrafo único do Art. 15 da DN 217/17. 2) Município de Gurinhatã 
-Estação de tratamento de esgoto sanitário - Gurinhatã/MG - PA/SLA 
n°3219/2022, Classe 2. Motivo: inexistência de elementos essenciais 
à sua análise. 

(a) Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

20 1740273 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

Pauta da 7ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Especializada de 
Regulação - CTER do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais - CERH/MG
Data: 03 de fevereiro de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo(a) Presidente da Câmara Técnica Especializada de 
Regulação - CTER;
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro;
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 6ª RE da CTERde 15/12/2022.
6. Processos Administrativos de Outorgas de grande porte, para exame 
e deliberação:
6.1 Paulo Sérgio Fermino da Silva - Desvio parcial ou total de curso 
de água - Inconfidentes/MG - Processo nº 15203/2022 - PA/SEI/Nº 
2240.01.0006002/2022-47. Responsável: Urga/SM.
6.2 VTR Flamboyant Empreendimentos Imobiliários Ltda. - 
Canalização e/ou retificação de curso de água - Itajubá/MG - Processo 
nº 20790/2022 - PA/SEI/Nº 2240.01.0007456/2022-74. Responsável: 
Urga/SM.
6.3 Major Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. - Desvio total 
de curso de água - São Sebastião da Bela Vista/MG - Processo nº 
25945/2022 - PA/SEI/Nº 2240.01.0007431/2022-70. Responsável: 
Urga/SM.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos de Minas Gerais
20 1740366 - 1

Pauta da 6ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica Especializada de 
Planejamento - CTEP do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais - CERH/MG
Data: 03 de fevereiro de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
http://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo(a)Presidente da Câmara Técnica Especializada de 
Planejamento - CTEP;
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro;
3. Comunicado dos conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame das Atas da 3ª RO da CTEP de 06/05/2022, 4ª RO da CTEP 
de 05/08/2022 e 5ª RE da CTEP de 15/12/2022.
6. Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG para exame e 
deliberação:
6.1 Minuta de Deliberação Normativa CERH-MG que estabelece 
diretrizes para a criação de áreas prioritárias de conservação de recursos 
hídricos, sujeitas à restrição de uso, com vistas a proteção dos Recursos 
Hídricos, dos ecossistemas aquáticos, das zonas de recarga dos 
aquíferos e dos mananciais. Responsáveis: Grupo de Trabalho “Áreas 
Prioritárias”/CERH-MG e Gerência de Planejamento de Recursos 
Hídricos - GPLAN/IGAM.RETORNO DE VISTAS pelos conselheiros 
Deivid Lucas de Oliveira, representante da Federação das Indústrias 
do Estado de Minas Gerais (FIEMG), Guilherme da Silva Oliveira 
representante da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de 
Minas Gerais (FAEMG), Renato Junio Constâncio representante da 
Companhia Energética de Minas Gerais (CEMIG) e Carolina Gonçalves 
representante da Prefeitura de Rio Pomba.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva do Conselho Estadual de 

Recursos Hídricos de Minas Gerais
20 1740365 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas nomeia, nos termos 
do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do art. 1º, § 2º 
da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 
45.537, de 27 de janeiro de 2011, GRAZIELLA ROSADO BORGES 
E MARQUES, para o cargo de provimento em comissão DAI-11 
FL1100118, de recrutamento amplo.

20 1740369 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente de Projetos Prioritários, no uso de sua atribuição 
estabelecida no art. 1º, inciso VII da Resolução Conjunta SEMAD/
IGAM/IEF nº 2.934, de 28 de Janeiro de 2020, cientifica os interessados 
abaixo das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
30891/2022, Usuário: Samarco Mineração S.A., Mariana, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1100440/2023. Os Processos 
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na 
Superintendência de Projetos Prioritários. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br.

 Belo Horizonte, 20 de Janeiro de 2023. 
(a) Rodrigo Ribas. Superintendente de Projetos Prioritários.

20 1740024 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202301210129240152.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0016645/2021-62

Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2022.
Procedência: Despacho nº 133/2022/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO
 
Destinatário(s): Kamila Borges Alves

Destinatário: Kamila Borges Alves Superintendente  SUPRAM TM

Assunto: Atualizaçao de LICENÇA AMBIENTAL REFERENTE PROCESSO LOC
n°006/2021  - P.A 26830/2018/001/2019

 

DESPACHO

 

Considerando que o empreendedor LALLEMAND SOLUÇÕES AGROBIOLÓGICAS
LTDA (Ex-Laboratorio de Bio Controle Farroupilha S/A), CNPJ 07.983.734/0002-68, 
município de PATOS DE MINAS - MG, solicitou  Licença  Classe 04, para a atividade C-
04-14-6 FABRICAÇAO DE AGROTÓXICOS E AFINS e C-04-19-7 FORMULAÇAO DE
ADUBOS E FERTILIZANTES,  por meio do processo nº: 26830/2018/001/2019
Considerando que o empreendedor solicitou a transferência/compartilhamento da
licença outrora concedida, mediante peticionamento no
processo SEI 1370.01.0016645/2021-62, e toda documentação  foi analisada e
está de acordo para a solicitação pretendida.
 

A transferência da licença supracitada, envolve, na condição de transmissor e de
receptor, conforme tabelas abaixo:

Informações do(s) transmissor (es)

ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida
do empreendimento,
quando houver, ou do
empreendimento em caso
de transferência integral
do objeto da licença

1
LALLEMAND SOLUÇÕES AGROBIOLÓGICAS
LTDA (Ex-Laboratorio de Bio Controle Farroupilha
S/A)

07.983.734/0002-
68 100%

Informações do(s) receptor(s)
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ItemNome/Razão social CPF/CNPJ

Denominação da parcela
individualizável transferida
do empreendimento,
quando houver, ou do
empreendimento em caso
de transferência integral do
objeto da licença

1 ​LALLEMAND SOLUCOES BIOLOGICAS LTDA 27.268.763/0003-
36 100%

 

 SUGERIMOS,  favoravelmente  a alteração da licença emitida em 18/02/2021 -
 CERTIFICADO Nº  006/2021 LICENCIAMENTO AMBIENTAL  para o 
empreendedor LALLEMAND SOLUCOES BIOLOGICAS LTDA, CNPJ 27.268.763/0003-
36,  município de PATOS DE MINAS - MG.

 

Danúbbia Diniz Barbosa

Técnico Ambiental - Núcleo de Apoio Operacional NAO

Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Danubbia Diniz Barbosa,
Servidor(a) Público(a), em 23/01/2023, às 09:37, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 58012664 e o código CRC 0E20EA6B.

Referência: Processo nº 1370.01.0016645/2021-62 SEI nº 58012664
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIFICADO 
 

CERTIFICADO LOC Nº 005/2023

LICENÇA AMBIENTAL 

 
O Superintendente Regional de Meio Ambiente do Triangulo Mineiro e Alto
Paranaíba, no uso de suas atribuições, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei
nº 21.972, de 21 de Janeiro de 2016, e demais normas específicas, concede
à empresa LALLEMAND SOLUÇÕES BIÓLOGICAS LTDA (EX- LALLEMAND
SOLUÇÕES AGROBIOLÓGICAS LTDA) , CNPJ/CPF nº: 27.268.763/0003-36,
Licença de Operação em Caráter Corretivo para as atividades: FABRICAÇÃO 
DE AGROTÓXICOS E AFINS (PARÂMETRO: Área útil: 0,500 ha) E FORMULAÇÃO
DE ADUBOS E FERTILIZANTES (PARÂMETRO: Capacidade instalada: 65.000,000
t/ano), com critério locacional 1 (um), enquadrada na DN COPAM nº 217, de
2017, sob os códigos: C-04-14-6 e C-04-19-7, autorizando a continuidade da
operação, de acordo com planos, programas e projetos aprovados, incluindo as
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, localizada na RUA
NEGRINHO DE FREITAS, Nº 166 COMPLEMENTO 180 -  CIDADE NOVA,
(COORDENADAS GEOGRÁFICAS LAT/Y:  18°37'07"S; LONG/X:  46°30'57"O), no
Município de PATOS DE MINAS , no Estado de Minas Gerais, conforme processo
administrativo nº 26830/2018/001/2019.
 

O PRESENTE CERTIFICADO SOMENTE TEM VALIDADE ACOMPANHADO DOS
ANEXOS, DO TÍTULO AUTORIZATIVO VÁLIDO EMITIDO PELO DNPM (CASO DE
MINERAÇÃO) E ANP (CASO DE PETRÓLEO/GAS).
ESTA LICENÇA NÃO DISPENSA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO
REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES DE
QUALQUER NATUREZA, EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.
 
 [    ] Sem condicionantes
 [ X ] Com condicionantes

          (Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo)
          (A concessão da Licença deverá ser publicada nos termos do Capítulo III da DN COPAM nº
217/2017, sob pena de sua anulação)
          (A renovação da licença dar-se-á com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018)
 
 

ESTE CERTIFICADO SUBSTITUI O CERTIFICADO DE LOC N°006/2021
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REGISTRADO NO SIAM SOB O n° 0072613/2021 E NO SEI SOB O n°
25694213, EMITIDO EM 18/02/2021 ATRAVÉS DO PROCESSO
1370.01.0046743/2020-85, POR MOTIVO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO
SOCIAL E DE CNPJ.

 
       
VALIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL: 10 (DEZ ANOS), COM VENCIMENTO EM
18/07/2029.

 

UBERLÂNDIA, 23 DE JANEIRO DE 2023.

 

KAMILA BORGES ALVES
Superintendente Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro.

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 26/01/2023, às 17:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 59605428 e o código CRC 0E2B0D44.

Referência: Processo nº 1370.01.0016645/2021-62 SEI nº 59605428
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